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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 475/DAGES, de 19 de dezembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, bem como as 
disposições contidas no Inciso IX, do Art. 18, do Decreto nº 7.778, de 27/07/2012, e Considerando o que dispõe a Portaria nº 
384/DAGES, de 25 de outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI - Ano 26 – nº 20, em 29 de 
outubro de 2013, resolve: 
Art. 1º Alterar no artigo 2º da Portaria nº 404/DAGES, de 11 de novembro de 2013, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço nº 11, de 11 de novembro de 2013, no que diz respeito à formação da Comissão de Inventário Patrimonial da 
Coordenação Regional do Baixo Tocantins-PA, conforme se segue: 
Dispensar os servidores: 
RUSIVALDO GOMES, matrícula nº 0443898, Vice-Presidente; 
PAULO SÉRGIO BRABO RODRIGUES, matrícula nº 0443872, Membro; 
RAIMUNDO OLIVEIRA CARDOSO, matrícula nº 2324694, Membro; 
HELENO AUGUSTO COUTO DOS SANTOS, matrícula nº 0445396, Membro; e 
Designar, respectivamente, os servidores: 
SÔNIA MARIA SILVA SANTOS, matrícula nº 0443907, Vice-Presidente; 
ADELSON FERNANDO DA COSTA SOUSA, matrícula nº 0443679, Membro; 
ABRAÃO BIZERRA CARDOSO, matrícula nº 0443678, Membro;  
RAIMUNDO NONATO PIMENTEL, matrícula nº 0446204, Membro. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor Substituto 

 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 512/CGGP, de 19 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.018977/2013-11, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, no período de 19 de agosto a 20 de 
dezembro de 2013, à servidora JÚLIA DE ALENCAR ARCANJO, Indigenista Especializada, NS-A-II, matrícula nº 
1815157, lotada na Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 
Art. 2° Convalidar o período anterior à data da publicação desta portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 
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PORTARIA Nº 513/CGGP, de 19 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são sub-delegadas pela Portaria Nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial 
da União nº 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio para o mês de janeiro de 2014, dos servidores abaixo relacionados, 
conforme os períodos descritos: 

NOME MAT. 
FUNC. 
CONF. 

LOTAÇÃO PERÍODO 

CLEIDE DE ALBUQUERQUE 446209 - 
SEBIB/COGEDI/C

GGE 
02/01/2014 A 31/01/2014 

DILSON CÉSAR CAVALCANTE 
SANTOS 

446960 - 
CTL-BEL/CRB-
TOCANTINS-
MARABÁ-PA 

06/01/2014 A 04/02/2014 

ELAINE DE JESUS ARAÚJO DA 
SILVA 

446199 - 
CR-MARANHÃO-

MA 
17/01/2014 A 17/03/2014 

JOSÉ AIRTON DIAS DE AZEVEDO 446241 - 
CTL DE SÃO 

FELIX DO 
ARAGUIA/MT 

06/01/2014 A 04/02/2014 

MARINO MARTINS 444286 - 
CTL DE 

CAMPINÁPOLIS-
MT 

02/01/2014 A 30/06/2014 

NICODEMO MARCIANO 
CARDOSO 

6447440 - 
CTL-CR 

CUIABÁ/MT 
06/01/2014 A 04/02/2014 

PEDRO PAULO DOS SANTOS 446441 - CTL/GOIÁS-GO 20/01/2014 A 18/02/2014 

RODOLFO TSIMISUTÉ 447130 - 
CTL DE 

CAMPINÁPOLIS-
MT 

02/01/2014 A 01/04/2014 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 

 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 377/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, processo nº 
08769.000367/2008-19, objeto da Portaria nº 353/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de novembro de 2013, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 11, de 20 de novembro de 2013. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 378/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:  
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.015552/2013-50, objeto da Portaria nº 315/CORREGEDORIA/FUNAI, de 29 de outubro de 
2013, publicada na Separata do  Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 379/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.015314/2011-82, objeto da Portaria nº 314/CORREGEDORIA/FUNAI, de 29 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 380/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.000703/2011-11, objeto da Portaria nº 312/CORREGEDORIA/FUNAI, de 29 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 381/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.009900/2013-50, objeto da Portaria nº 313/CORREGEDORIA/FUNAI, de 29 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 382/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.002445/2009-85, objeto da Portaria nº 309/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 
2013, publicada na Separata do  Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 383/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo  nº 08620.003685/2011-11, objeto da Portaria nº 304/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 384/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.030677/2013-18, objeto da Portaria nº 306/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 385/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.030674/2013-76, objeto da Portaria nº 303/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 
2013, publicada na Separata do  Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 386/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.030680/2013-23, objeto da Portaria nº 305/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 389/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.000204/2009-00, objeto da Portaria nº 302/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 390/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.021399/2012-19, objeto da Portaria nº 310/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 391/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de dezembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.001674/2011-05, objeto da Portaria nº 311/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 


